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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

 

INDICA ao Poder Executivo Estadual com cópias à Casa 

Civil e à Secretaria de Estado de Educação - SEDUC a 

necessidade de construção de uma escola no município de  

Seringueiras, estado de Rondônia.   

 

 

 

O Parlamentar que o presente subscreve, INDICA nos termos do artigo 146, inciso VII 

c/c artigo 188 do Regimento Interno, ao Poder Executivo Estadual com cópias à Casa Civil e 

à Casa Civil e à Secretaria de Estado de Educação - SEDUC a necessidade de construção de 

uma escola no município de Seringueiras. 

Assim, considerando a relevância dos serviços prestados pela Secretaria de Estado de 

Educação - SEDUC, e a necessidade de se garantir o direito constitucional à educação, é que se 

faz a presente Indicação. 

 

Gabinete do Deputado Estadual Cirone Deiró, 05 de fevereiro de 2024. 
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

 

J U S T I F I C A T I V A 

 

A presente indicação cujo fito é apresentar a necessidade de construção de uma nova 

escola no município de Seringueiras para anteder cerca de 682 alunos. 

Atualmente os referidos alunos estudam na escola EMEIEF Pinóquio que não comporta 

mais a quantidade de alunos, bem como uma nova sede trará irá proporcionar benefícios, 

objetivando a segurança, o conforto e um ambiente saudável que proporcione melhorias no 

atendimento, como espaço físico, facilitando a organização. 

Assegurado pela Carta Magna a educação, direito de todos e dever do Estado e da 

família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno 

desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para 

o trabalho.  

 

Razão pela qual, justifica-se a importância da presente proposição, vez que a referida 

providência tem o intuito de melhoria na qualidade de vida da comunidade escolar local. 

 

Gabinete do Deputado Estadual Cirone Deiró, 29 de junho de 2023. 

 

    

 


